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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º – Fica criado o Serviço Social Escolar nas escolas 

públicas, com o objetivo de prestar assistência social aos alunos e seus 

familiares. 

Art. 2º – Poderão beneficiar-se da assistência prevista no 

artigo anterior as famílias de alunos com renda familiar de até três 

salários mínimos. 

Art. 3º – Caberá ao Serviço Social Escolar desenvolver 

atividades técnicas profissionais, através de assistentes sociais 

habilitados ao exercício da profissão. 

Art. 4º – As atividades previstas no art. 3º incluirão os 

seguintes itens: 

I – pesquisa de natureza sócio-econômica e familiar para 

caracterização da população escolar; 

II – orientação sócio-familar visando prevenir a evasão 

escolar e melhorar o desempenho do aluno; 

III – elaboração de programas que visem prevenir a 

violência, o uso de drogas e o alcoolismo; 

IV – elaboração de programas que visem prestar 

esclarecimentos e informações sobre doenças infecto-contagiosas e 

demais questões de saúde pública; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-4738/2004 

 

3 

V – articulação com instituições públicas, privadas, 

assistências e organizações comunitárias, com vistas ao 

encaminhamento de pais e alunos para atendimento de suas 

necessidades; 

VI – elaboração e desenvolvimento de programas 

específicos nas escolas onde existam classes especiais; 

VII – executar as demais atividades pertinentes ao Serviço 

Social, previstas pelos artigos 4º e 5º da Lei Federal n° 8662/93. 

Art. 5º – Cada assistente social poderá assistir 

simultaneamente no máximo vinte famílias, no período máximo de 10 

meses. 

Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de Lei que ora apresento, tem como 

finalidade criar o Programa de Assistência Social nas Escolas 

Públicas, com o objetivo de prestar assistência social aos alunos e seus 

familiares. 

O Serviço Social terá, dentre suas relevantes funções, a 

atribuição de analisar e diagnosticar as causas dos problemas sociais 

detectados em relação aos alunos e seus familiares, nas escolas 

freqüentadas por estes e na comunidade onde habitam, objetivando 
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atuar nestas questões preventivamente, de forma a saneá-las ou 

atenuá-las. 

Os inúmeros problemas que atingem os alunos e seus 

familiares, mormente aqueles que freqüentam as escolas públicas, 

provocam, sem dúvida, a chamada evasão escolar, um baixo 

rendimento, desinteresse pelo aprendizado, problemas com disciplina, 

insubordinação a qualquer regra escolar, vulnerabilidade a drogas, 

atitudes e comportamentos agressivos e violentos. 

Tais componentes, que não estão relacionados 

diretamente ao ensino, atingem vários alunos, e são fatores que 

contribuem, e em alguns casos são determinantes para o fenômeno da 

evasão e do rendimento escolar, dentre outros. 

Sabemos que a evasão escolar, o baixo rendimento 

escolar, e o desinteresse pelo aprendizado, aliados a outras formas de 

expressão dos problemas de âmbito social, tem sido, freqüentemente 

constatados nos limites de rotina escolar, porém não tem se procurado 

alternativas institucionais para o enfrentamento destes problemas. 

A existência de um profissional Assistente Social nas 

escolas é uma das medidas que poderá criar condições para o efetivo 

exercício da cidadania, o que contribuirá para a inclusão social das 

crianças e adolescentes que freqüentam as escolas públicas. 

Se é responsabilidade e dever do Estado prover a 

educação pública e zelar pela freqüência e permanência do aluno na 
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escola, via de conseqüência compete-lhe criar medidas, instrumentos, 

mecanismos que assegurem o direito do educando. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres 

Pares para aprovação da presente proposição.  

 

Sala de Sessões, em 28 de dezembro de 2004. 

 

 

Deputado Carlos Nader 

PL/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 8.662, DE 07 DE JUNHO DE 1993 

 

  
Dispõe sobre a profissão de Assistente Social 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É livre o exercício da profissão de Assistente Social em todo o território 

nacional, observadas as condições estabelecidas nesta Lei. 

  

Art. 2º Somente poderão exercer a profissão de Assistente Social: 

I - os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço Social, 

oficialmente reconhecido, expedido por estabelecimento de ensino superior existente no 

País, devidamente registrado no órgão competente; 

II - os possuidores de diploma de curso superior em Serviço Social, em nível de 

graduação ou equivalente, expedido por estabelecimento de ensino sediado em países 

estrangeiros, conveniado ou não com o governo brasileiro, desde que devidamente 

revalidado e registrado em órgão competente no Brasil; 
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III - os agentes sociais, qualquer que seja sua denominação com funções nos 

vários órgãos públicos, segundo o disposto no art. 14 e seu parágrafo único da Lei nº 1.889, 

de 13 de junho de 1953. 

Parágrafo único. O exercício da profissão de Assistente Social requer prévio 

registro nos Conselhos Regionais que tenham jurisdição sobre a área de atuação do 

interessado nos termos desta Lei. 

 

Art. 3º A designação profissional de Assistente Social é privativa dos habilitados 

na forma da legislação vigente. 

  

Art. 4º Constituem competências do Assistente Social: 

I - elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 

administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; 

II - elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam 

do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 

III - encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à 

população; 

IV - (VETADO); 

V - orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 

identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 

VI - planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 

VII - planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise 

da realidade social e para subsidiar ações profissionais; 

VIII - prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e 

indireta, empresas privadas e outras entidades, com relação às matérias relacionadas no 

inciso II deste artigo; 

IX - prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 

políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 

coletividade; 

X - planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade 

de Serviço Social; 

XI - realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e 

serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas 

e outras entidades. 

  

Art. 5º Constituem atribuições privativas do Assistente Social: 

I - coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, 

planos, programas e projetos na área de Serviço Social; 

II - planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço 

Social; 

III - assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, 

empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social; 

IV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres 

sobre a matéria de Serviço Social; 
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V - assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de graduação como 

pós-graduação, disciplinas e funções que exijam conhecimentos próprios e adquiridos em 

curso de formação regular; 

VI - treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; 

VII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de 

graduação e pós-graduação; 

VIII - dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa 

em Serviço Social; 

IX - elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras 

de concursos ou outras formas de seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos 

conhecimentos inerentes ao Serviço Social; 

X - coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre 

assuntos de Serviço Social; 

XI - fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e Regionais; 

XII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou 

privadas; 

XIII - ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em 

órgãos e entidades representativas da categoria profissional. 

 
Art. 6º São alteradas as denominações do atual Conselho Federal de Assistentes 

Sociais - CFAS e dos Conselhos Regionais de Assistentes Sociais - CRAS, para, 

respectivamente, Conselho Federal de Serviço Social - CFESS e Conselhos Regionais de 

Serviço Social - CRESS. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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